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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 

CRMV-GO 

Portaria nº. 05/2008 

De, 19 de março de 2008. 

O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de 

Goiás, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas letras “i “ do artigo 11, do seu 
Regimento Interno aprovado pela Resolução CFMV Nº 591, de 26 de junho de 1992, 

RESOLVE, 

Art. 1º - Em virtude do Feriado Nacional no dia 21/03/2008, estabelecer 

ponto facultativo no CRMV-GO, no dia 20/03/2008. 

Art. 2º - As atividades normais deste Regional serão retomadas no dia 
24/03/2008. 

Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em 
contrário. 

Cumpra-se e dé ciência. 

Gabinete do Presidente do Copselho Regional de Medicina Veterinária do 
Estado de Goiás, aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e oito. 
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